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Senhor Presidente: 

O Vereador signatário, nos termos regimentais, vem, perante Vossa 

Excelência, após ouvido o Douto Plenário e se aprovado, requerer que esta Casa 

convoque uma AUDIÊNCIA PÚBLICA no Plenário desta casa com a presença da 

comunidade, Secretário da Sáude, Secretario do Meio Ambiente, veterinário 

responsável pelo Canil Municipal, protetores de animais, veterinários do município, 

Ongs protetoras de animais, a ser agendada em data oportuna, com o objetivo de 

debater acerca do abandono de animais domésticos na cidade, bem como a 

proposta da chipagem e cadastramento dos mesmos pela Prefeitura. 

 

Justificativa 

 

A população de cães e gatos em situação de abandono no 

município cresceu substancialmente nos últimos meses e os esforços dos 

voluntários e da Prefeitura para resgatá-los não estão sendo o suficiente para 

atender a demanda existente.  

 

Além disso, estão ocorrendo diversos ataques de cães à pedestres 

em toda a cidade, balneários e distritos de Osório. Esta situação coloca em 

risco a vida de animais e pessoas. Fato que deve ser debatido com a 

comunidade a fim de buscar solução junto ao poder público e ONGs.  
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Assim, a audiência pública é necessária para que se possa debater 

acerca dos cuidados e controle dos animais, bem como buscar alternativas 

para diminuir o abandono. 

 

 

Sala de Sessões, 18 de março de 2019. 

 

 

 

_____________________________ 

Vereador Binho Silveira 

Bancada do PDT 


